
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

3Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Novembro de 2015 Fortaleza, Ano VI - Edição 1334Caderno 1: Administrativo

P O R T A R I A    Nº   2579 /2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, usando de suas 
atribuições legais, dando cumprimento à decisão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça na Sessão Ordinária nº 30/2015-TJ, 
de 19 de novembro de 2015, e com base  no art. 96, I, alínea �c�, da Constituição Federal e art. 108 da Constituição Estadual, 
ao apreciar o Processo nº 8500066-38.2015.8.06.0090.

DECLARA reconhecida ao Bacharel BRUNO GOMES BENIGNO SOBRAL, Juiz Substituto Titular do Juizado Especial Cível 
e Criminal da Comarca de Icó, a aquisição de Vitaliciedade, na forma do art. 158 do Código de Divisão e Organização Judiciária 
do Estado do Ceará, com consequente investidura no cargo de JUIZ DE DIREITO.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  aos 23 de novembro de 2015.

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 2580/2015

 O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais, dando cumprimento à decisão proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte de Justiça, na Sessão Ordinária nº 18/2015, de 
19 de novembro de 2015,  ao apreciar o ofício nº 41/2015, formulado pela Exma. Sra. Desembargadora Tereze Neumann Duarte 
Chaves,

RESOLVE prorrogar por mais 140 (cento e quarenta) dias o prazo de conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
8501202-73.2012.8.06.0026, instaurado pela Portaria nº 468/2015, de 26 de fevereiro de 2015 e publicada no DJE de 02 de 
março de 2015, em desfavor do Dr. Nathanael Cônsoli, Juiz Substituto da Comarca de Trairi.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de novembro de 2015.

Desembargador  FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice-Presidente no exercício da Presidência do TJCE

PORTARIA Nº 2581/ 2015 

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO  decisão, por maioria de votos, do Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Sessão Ordinária 
nº 18/2015 de 19/11/2015, proferida nos autos da Sindicância Administrativa nº 8512318-52.2015.8.06.0000, em desfavor do 
Desembargador Francisco Pedrosa Teixeira, membro vitalicio desta egrégia Corte de Justiça.

RESOLVE, na forma prevista da Resolução nº 135, do Conselho Nacional de Justiça e com esteio nas regras dos arts. 56 
da LOMAN e 21, X do Regimento Interno do TJCE, DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em 
desfavor do Desembargador Francisco Pedrosa Teixeira, membro vitalicio desta egrégia Corte de Justiça, que terá curso no 
Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com o fim especifico de apurar eventual ocorrência de violação do art. 35, I e 
VII da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei complementar nº 35/73). 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de novembro de 2015

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice-Presidente no exercício da Presidência do TJCE

PORTARIA Nº 2569/2015
Dispõe sobre disposição de servidor.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, da Lei estadual 
nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 6º, inciso III, da Lei estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8513612-42.2015.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1º  Autorizar a disposição do servidor Antônio José Martins Jataí, Analista Judiciário / SPJNS, matrícula nº 12172, lotado 

no Departamento de Manutenção e Zeladoria deste Tribunal, para Fórum das Turmas Recursais da Comarca de Fortaleza.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 16 do mês de novembro 

de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


